
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.610, DE 2019 
(Da Sra. Carmen Zanotto) 

 
Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, autorizando o uso de 
recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública em ações envolvendo 
prevenção e combate à violência doméstica e familiar e inclui programas 
de combate e prevenção de violência contra a mulher como modalidade 
de projeto apoiado pelo Fundo Nacional de Segurança Pública na Lei nº 
10.201, de 14 de fevereiro de 2001.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-123/2019.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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PL 1610/2019 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro de 2001, que “Institui o Fundo 
Nacional de Segurança pública – FNSP, e dá outras providências” passa a vigorar 
acrescido de um inciso VIII, com a seguinte redação:  

Art. 4º O FNSP apoiará projetos na área de segurança pública destinados, 
dentre outros, a:  

..................................................................  

VIII - programas de combate e prevenção de violência contra a mulher.  

Art. 2º O art. 35 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa a vigorar acrescido 
de um parágrafo único, com a redação que se segue:  

Art. 35. A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios poderão criar e 
promover, no limite das respectivas competências: 

 .....................................................................  

Parágrafo único. As ações previstas neste artigo se enquadram dentro do 
conceito de programas de combate e prevenção de violência contra a mulher e 
poderão ser custeadas com os recursos do Fundo Nacional de Segurança 
Pública – FNSP. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente proposição foi apresentada na Legislatura passada pelo ex-

Deputado Flavinho e já tinha o parecer favorável aprovado pelas Comissões de 

Defesa dos Direitos da Mulher em 17/05/2017, e de Segurança Pública e Combate ao 

Crime Organizado em 05/09/2017. No entanto, o PL foi arquivado em 31/01/2019, em 

decorrência do término da legislatura, nos termos do Artigo 105 do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados.  

Pretende-se incluir os programas de combate e prevenção de violência contra 

a mulher entre os projetos que deverão receber recursos do Fundo Nacional de 

Segurança Pública (FNSP), instituído pela Lei nº 10.201, de 2001. 

O projeto também altera a Lei Maria da Penha – Lei nº 11.340, de 2006, para 

definir quais ações se enquadram no conceito de programas de combate e prevenção 

da violência doméstica. 
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O Atlas da Violência 2018, produzido pelo Ipea e pelo Fórum Brasileiro de 

Segurança Pública (FBSP) trouxe uma subseção específica sobre a violência contra 

a mulher com números estarrecedores: em 2016, 4.645 mulheres foram assassinadas 

no país, o que representa uma taxa de 4,5 homicídios para cada 100 mil brasileiras. 

Em dez anos, observou-se um aumento de 6,4%. Tais dados demonstram que a 

questão da violência contra a mulher demanda maior visibilidade e construção de 

políticas preventivas e repressivas para combater a discriminação e as violências 

diárias que sofrem as mulheres de todo o país. 

A alteração da Lei Maria da Penha e da Lei que institui o Fundo Nacional de 

Segurança Pública (FNSP), possibilitará a aplicação dos recursos do fundo na 

construção de delegacias da mulher, centros de atendimento integral a mulheres e 

dependentes e casas-abrigos para aquelas em situação de violência doméstica ou 

familiar, de delegacias da mulher, de núcleos de defensoria pública e de centros de 

perícia médico legal especializados, além de contribuir para o fortalecimento de 

programas e campanhas de enfrentamento da violência contra a mulher. 

Apesar da legislação atual prever a transferência de recursos para o combate 

à violência contra a mulher, por meio da Política Nacional de Segurança Pública e 

Defesa Social (PNSPS), instituída pela Lei nº 13.675/18 e regulamentada pelo Decreto 

nº 9.630/18, o objetivo deste projeto é consolidar e estabelecer como política de 

Estado permanente a transferência de recursos para o apoio às ações e programas 

estruturados para redução do calamitoso quadro de violência contra mulheres no país. 

Registra-se, ainda, que o projeto inclui um parágrafo único ao artigo 35, da Lei 

Maria da Pena, estabelecendo que se enquadram no conceito de programas de 

combate e prevenção à violência contra a mulher - e passíveis de serem custeadas 

com recursos do FNSP – a criação e a promoção de:  

I - Centros de atendimento integral e multidisciplinar para mulheres e 

respectivos dependentes em situação de violência doméstica e familiar;  

II - Casas-Abrigos para mulheres e respectivos dependentes menores em 

situação de violência doméstica e familiar;  

III - delegacias, núcleos de defensoria pública, serviços de saúde e centros de 

perícia médico-legal especializados no atendimento à mulher em situação de violência 

doméstica e familiar;  
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IV - Programas e campanhas de enfrentamento da violência doméstica e 

familiar; e  

V - Centros de educação e de reabilitação para os agressores. 

 

 Ante o exposto, reapresentamos a proposição pela importância da matéria, e 

contamos com o apoio dos nobres para para a sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 20 de março de 2019. 

 

 

Deputada CARMEN ZANOTTO 

PPS/SC 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.201, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001 
(Revogada pela Lei nº 13.756, de 12/12/2018) 

 

Institui o Fundo Nacional de Segurança Pública 

- FNSP, e dá outras providências. 

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 2.120-9, de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto parágrafo único do art. 62, dá Constituição Federal 

promulgo a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º O FNSP apoiará projetos na área de segurança pública destinados, dentre 

outros, a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

I - reequipamento, treinamento e qualificação das polícias civis e militares, corpos 

de bombeiros militares e guardas municipais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.746, de 

10/10/2003) 

II - sistemas de informações, de inteligência e investigação, bem como de 

estatísticas policiais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

III - estruturação e modernização da polícia técnica e científica; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

IV - programas de polícia comunitária; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 

10.746, de 10/10/2003) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13756-12-dezembro-2018-787435-publicacaooriginal-156934-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10746-10-outubro-2003-459960-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10746-10-outubro-2003-459960-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10746-10-outubro-2003-459960-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10746-10-outubro-2003-459960-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10746-10-outubro-2003-459960-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10746-10-outubro-2003-459960-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10746-10-outubro-2003-459960-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10746-10-outubro-2003-459960-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10746-10-outubro-2003-459960-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10746-10-outubro-2003-459960-norma-pl.html
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V - programas de prevenção ao delito e à violência. (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

VI - serviço telefônico para recebimento de denúncias, com garantia de sigilo para 

o usuário; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.608, de 10/1/2018) 

VII - premiação, em dinheiro, para informações que levem à resolução de crimes. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.608, de 10/1/2018) 

§ 1° Os projetos serão examinados e aprovados pelo Conselho Gestor. 

§ 2º Na avaliação dos projetos, o Conselho Gestor priorizará o ente federado que se 

comprometer com os seguintes resultados: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 10.746, de 10/10/2003) 

I - realização de diagnóstico dos problemas de segurança pública e apresentação 

das respectivas soluções; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

II - desenvolvimento de ações integradas dos diversos órgãos de segurança pública; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

III - qualificação das polícias civis e militares, corpos de bombeiros militares e das 

guardas municipais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

IV - redução da corrupção e violência policiais; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 10.746, de 10/10/2003) 

V - redução da criminalidade e insegurança pública; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.746, de 10/10/2003) 

VI - repressão ao crime organizado. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.746, de 

10/10/2003) 

§ 3º Terão acesso aos recursos do FNSP: (“Caput” do parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

I - o ente federado que tenha instituído, em seu âmbito, plano de segurança pública; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003, com redação dada pela Lei nº 12.681, de 

4/7/2012) 

II - os integrantes do Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública, 

Prisionais, de Rastreabilidade de Armas e Munições, de Material Genético, de Digitais e de 

Drogas (Sinesp) que cumprirem os prazos estabelecidos pelo órgão competente para o 

fornecimento de dados e informações ao Sistema; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.681, de 

4/7/2012, com redação dada pela Lei nº 13.675, de 11/6/2018, publicada no DOU de 

12/6/2018, em vigor 30 dias após a publicação) 

III - o Município que mantenha guarda municipal ou realize ações de policiamento 

comunitário ou, ainda, institua Conselho de Segurança Pública, visando à obtenção dos 

resultados a que se refere o § 2º. (Primitivo inciso II acrescido pela Lei nº 10.746, de 

10/10/2003, renumerado e com redação dada pela Lei nº 12.681, de 4/7/2012) 

§ 4º Os projetos habilitados a receber recursos do FNSP não poderão ter prazo 

superior a dois anos.  

§ 5º Os recursos do FNSP poderão ser aplicados diretamente pela União ou 

repassados mediante convênios, acordos, ajustes ou qualquer outra modalidade estabelecida em 

lei, que se enquadre nos objetivos fixados neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.746, 

de 10/10/2003) 

§ 6º Não se aplica o disposto no inciso I do § 3º ao Estado, ou Distrito Federal, que 

deixar de fornecer ou atualizar seus dados e informações no Sinesp. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.681, de 4/7/2012) 

§ 7º Os gastos anuais com projetos que não se enquadrem especificamente nos 

incisos I a V do caput ficam limitados a 10% (dez por cento) do total de recursos despendidos 

com os projetos atendidos com fundamento nesses incisos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.681, de 4/7/2012) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10746-10-outubro-2003-459960-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10746-10-outubro-2003-459960-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13608-10-janeiro-2018-786085-publicacaooriginal-154740-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13608-10-janeiro-2018-786085-publicacaooriginal-154740-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10746-10-outubro-2003-459960-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10746-10-outubro-2003-459960-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10746-10-outubro-2003-459960-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10746-10-outubro-2003-459960-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10746-10-outubro-2003-459960-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10746-10-outubro-2003-459960-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10746-10-outubro-2003-459960-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10746-10-outubro-2003-459960-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10746-10-outubro-2003-459960-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10746-10-outubro-2003-459960-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10746-10-outubro-2003-459960-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10746-10-outubro-2003-459960-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10746-10-outubro-2003-459960-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10746-10-outubro-2003-459960-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10746-10-outubro-2003-459960-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10746-10-outubro-2003-459960-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10746-10-outubro-2003-459960-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10746-10-outubro-2003-459960-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10746-10-outubro-2003-459960-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10746-10-outubro-2003-459960-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10746-10-outubro-2003-459960-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12681-4-julho-2012-613516-publicacaooriginal-136913-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12681-4-julho-2012-613516-publicacaooriginal-136913-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12681-4-julho-2012-613516-publicacaooriginal-136913-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12681-4-julho-2012-613516-publicacaooriginal-136913-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13675-11-junho-2018-786843-publicacaooriginal-155823-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13675-11-junho-2018-786843-publicacaooriginal-155823-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2003/lei-10746-10-outubro-2003-459960-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2003/lei-10746-10-outubro-2003-459960-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12681-4-julho-2012-613516-publicacaooriginal-136913-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10746-10-outubro-2003-459960-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10746-10-outubro-2003-459960-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12681-4-julho-2012-613516-publicacaooriginal-136913-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12681-4-julho-2012-613516-publicacaooriginal-136913-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12681-4-julho-2012-613516-publicacaooriginal-136913-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12681-4-julho-2012-613516-publicacaooriginal-136913-pl.html
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§ 8º Os gastos anuais com construção, aquisição, reforma e adaptação de imóveis 

de propriedade da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios são limitados a 

10% (dez por cento) do montante de recursos alocados no exercício para atendimento dos 

projetos enquadrados nos incisos I a V do caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.681, de 

4/7/2012) 

 

Art. 5º Os entes federados beneficiados com recursos do FNSP prestarão ao 

Conselho Gestor e à Secretaria Nacional de Segurança Pública informações sobre o 

desempenho de suas ações na área da segurança pública. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

10.746, de 10/10/2003) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 34.  A instituição dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher poderá ser acompanhada pela implantação das curadorias necessárias e do serviço de 

assistência judiciária.  

 

Art. 35.  A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios poderão criar e 

promover, no limite das respectivas competências:  

I - centros de atendimento integral e multidisciplinar para mulheres e respectivos 

dependentes em situação de violência doméstica e familiar;  

II - casas-abrigos para mulheres e respectivos dependentes menores em situação de 

violência doméstica e familiar;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12681-4-julho-2012-613516-publicacaooriginal-136913-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12681-4-julho-2012-613516-publicacaooriginal-136913-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10746-10-outubro-2003-459960-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10746-10-outubro-2003-459960-norma-pl.html
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III - delegacias, núcleos de defensoria pública, serviços de saúde e centros de perícia 

médico-legal especializados no atendimento à mulher em situação de violência doméstica e 

familiar;  

IV - programas e campanhas de enfrentamento da violência doméstica e familiar;  

V - centros de educação e de reabilitação para os agressores.  

 

Art. 36.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão a 

adaptação de seus órgãos e de seus programas às diretrizes e aos princípios desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 13.675, DE 11 DE JUNHO DE 2018 
 

 

Disciplina a organização e o funcionamento dos 

órgãos responsáveis pela segurança pública, 

nos termos do § 7º do art. 144 da Constituição 

Federal; cria a Política Nacional de Segurança 

Pública e Defesa Social (PNSPDS); institui o 

Sistema Único de Segurança Pública (Susp); 

altera a Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro 

de 1994, a Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro de 

2001, e a Lei nº 11.530, de 24 de outubro de 

2007; e revoga dispositivos da Lei nº 12.681, de 

4 de julho de 2012.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Único de Segurança Pública (Susp) e cria a 

Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social (PNSPDS), com a finalidade de 

preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, por meio de 

atuação conjunta, coordenada, sistêmica e integrada dos órgãos de segurança pública e defesa 

social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em articulação com a 

sociedade.  

 

Art. 2º A segurança pública é dever do Estado e responsabilidade de todos, 

compreendendo a União, os Estados, o Distrito Federal e os Munícipios, no âmbito das 

competências e atribuições legais de cada um.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1610/2019 

DECRETO Nº 9.630, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018 
 

 

Institui o Plano Nacional de Segurança Pública  

Defesa Social e dá outras providências. 

 

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 22 da 

Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, 

 

 DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DO PLANO NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL 

 

Seção I 

Da instituição 

 

 Art. 1º Fica instituído, nos termos do disposto no art. 22 da Lei nº 13.675, de 11 de 

junho de 2018, e no art. 4º do Decreto nº 9.489, de 30 de agosto de 2018, o Plano Nacional de 

Segurança Pública e Defesa Social - PNSP.  

 

 Parágrafo único. O PNSP terá prazo de duração de dez anos, contado da data de 

publicação deste Decreto e deverá ser estruturado em ciclos de implementação de dois anos.  

 

Seção II 

Dos objetivos 

 

 Art. 2º São objetivos do PNSP:  

 I - reduzir os homicídios e os demais crimes violentos letais;  

 II - reduzir todas as formas de violência contra a mulher, em especial as violências 

doméstica e sexual, prevenir e reprimir situações de exploração sexual, independentemente de 

gênero, e aprimorar o atendimento a cargo dos órgãos operacionais do Sistema Único de 

Segurança Pública - Susp nos casos envolvendo populações vulneráveis e minorias;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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